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LEI Nº 2.494, DE 20 DE SETEMBRO DE 1.996 

(Dispee sobre a Concessão de Direito Real de Uso de um terreno 
de propriedade do Município à Igreja Adventista da Promessa, e d' 
outras providências.) 

ADAIL ALESSIO DE SIMONI. Prefeito do Município de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições 
legais, 

Faz saber, que a Câmara Municipal de Jabot icabal, em 
sua sessão de 16 de setembro de 1.996. decretou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo do Município de 
Jaboticabal autorizado a transpassar para a categoria de bens 
dominiais um terreno aqui denominado de "B". parte de uma área 
maior, ou seja, da área do Sistema de Lazer do Loteamento Jardim 
Angélica. situado na Avenida Minotti Ruaro s/nº, distante 28,37 
metros do alinhamento da Rua Batista Tibério de Almeida, sua 
esquina mais pr6xima, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, 
cujas medidas. confrontações e demais características são as 
seguintes: de quem de frente da Avenida Minotti Ruaro olha para o 
terreno mede 46,05 metros, de frente para a mencionada via 
páblica; do lado esquerdo da frente aos fundos mede 31,85 metros, 
confrontando com o terreno aqui denominado de "C", do lado 
direito da frente aos fundos mede 32,30 metros, confrontando com 
o terreno aqui denominado de "A" (para o prolongamento da Rua 
Norival Lacerda) e finalmente na linha dos fundos mede 42,50 
metros, confrontando com o terreno aqui denominado de "D"; 
perfazendo o terreno a área de 1.419,89 metros quadrados. 

Artigo 2Q - O imóvel descrito no artigo lQ será dado em 
Concessão de Direito Real de Uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
à Igreja Adventista da Promessa para nele ser edificado uma 
pré-escola, dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Artigo JQ - A presente Concessão de Direito Real de Uso 
poderá ser contratada por instrumento público ou particular. 

Artigo 4º - A Igreja Adventista da Pr~messa se obrigará 
a reverter ao Patrimônio Municipal o imó\.el ora dado em 
concessão, desde que não cumpra as seguintes. ... condições que lhe 
são impostas por esta Lei: . 

aI iniciar a construção de que trata o artigo 22, 
dentro do prazo de 6 (seis) meses, a contar do ato de cessão e, 
não concluí-Ia no prazo de 2 anos; 

b) dar destinação diferente ao bem ora. cedido; 

c) interromper o funcionamento da entidade por mais de 
2 anos. 
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Parágrafo único - Ocorrendo as hipóteses previstas 

neste artigo, o bem mencionado reverterá ao Patrimônio do 
Município independente de notificação, ~nterpelação jUdicial ou 
extrajudicial, sem qualquer indenização pe lo Município, por 
benfeitoria nele efetuada pela concessionária. defeso a esta 
igualmente invocar o direito de retenção. 

Artigo 5Q - No ato da Concessão de Direito Real de Uso, 
a Prefeitura do Município fará constar as condições estipuladas 
no art igo 4Q e seu parágrafo úni co e as demais que forem 
necessárias para acautelar os interesses do município. 

Artigo 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaboticabal. aos 20 de 
setembro de 1.996. 

ADAIL ALESSIO DE SINONI 
Prefeito do Nunicipio 

MONTELLI 
ejamento 

~ !V'--"--~ 
DORIVAL MARTINS DE ANDRADE 

Secretário de Governo 
Interino 

Registrada e publ icada no Setor de Secretaria Geral, 
aos 20 de setembro de 1.996 . 
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